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PREFEITURA MUNICIPAL DE GÜAÇÜI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A. X Conclusão.
Guaçui, 28 de fevereiro de 195$ . ^ 3•3*$6.

vifi.
Oficio n. 63/56. ^ ^ _
ANEXOS:- Lei 189 e copias de projeto

Senhor Presidente,

Tomando conhecimento da Lei n, 189, de

4/2/56, dessa Golenda Gamara, vimos pedir a V, Excia, a revoga

ção desse ato, tendo em vista o nosso projeto de Lei n. 32/55,
de 30 de setembro do ano passado que, parece-me haver sido extra

viado e, por isto não chegou a essa Gasa para julgamento, do qual
A  r ^

fazemos encaminhar, com este, uma copia -acompanhada da respectiva

Mensagem-,

Queremos, não obstante, lembrar a essa Golenda
Gamara que a rua QUINTINO BOGAIWA deveria permanecer com a sua

denominação, pois, trata-se de um vulto da nossa Historia e, por

conseguinte a sua tradição, sendo que outras vias, como a que in

dicamos pelo nosso projeto n. 32/55, ainda nao tem denominação,
logo, justificado fica o nosso intento.

tst

Atenciosas Saudações.

ÍUja^m-d^5ã-DriveS^)-~-V
Prefeito Municip^

Ao exmo. snr,
Manoel Alves de Siqueira

A

DD. Presidente da Gamara MuniciiãL

Nesta



PROJETO DE LEI m 32/55

O Prefeito Municipal de Guaçui, .etc.

DECRETA

Art. 1^ -Pica denominada de CUSTODIO TRi^ÃO a nova vià-pública "
nesta cidade e que, partindo da Avenida Espirito Santo

'  -r» » •
pelo lado direito do prédio residencial do sr, Plínio

Alves Emery, atravessando a avenida nova, paralela aquela.

Art. 2- -Revogam-se as disposições em contrario.

Guaçui, 30 de setembro de 1955

(DJalma de Sa Oliveira)
Prefeito Municipal



(luaçui(SS), 50 de setembro de 1955»

MENSAGEM
/

Senhor Presidente,

Encaminhando o projeto anexo n2, 32/55, de hoje,

justificamos a nossa iniciativa pelo que fez juz o extinto medico Dr.

Custodio Tristao, homenagem mais justa nao nos e possivel tributar

aquele facultativo extinto que, maior parte de sua vida tudo fez para
'  ' j-' .

o povo de Guaçui, principalmente como medico caridoso e humanitário,

Nao menos Justa a homenagem, porque como vereador e posteriormente de

putado estadual, não mediu esforços para ver mais engrandecido o Esta-
do e, principalmente Guaçui.

Assim sendo, esperamos ver concretiza-

da esta singela homenagem, por lei dessa Colenda Gamara, dando a deno-

minaçao de uma rua de nossa cidade -a via publica entre a avenida Espi,

rito Santo e a avenida nova, enthahdo pelo lado direito do prédio resi

dencial do sr. Plinio Emery-,

Atenciosas Saudações.

(Djalma de Sa Oliveira)

Pref ito Municipal,



Câmara Municipal de Guaçuí / (/
O

Certidão

Certifico que em cumprimento ao respeitável ,despacho

de fls. 2, autuei o presente processo, tomando ele o

n. 11/56. ^ .

Guaçuí, 5 de março de 1956.

#

Conclusão

Nesta data faço conclusão deste processo ao Sr. Presi

dente da câmara.

Guaçuí, 5 de março de 1956.

-Seõ^

9(c3Íc9(::(c)!c:{c:{c

Despacho:

1. Becebo o pedido da revogação da lei n.
1Ô9, como um VETO aposto pelo Sr. Pre
feito ao autografo que lhe foi remeti
do.

2. Desse modo, usando da faculdade conti
da no art. 69 do R.I., nomeio os verea
dores Arnaldo Lucindo, Bento Gomes dê
Aguiar e Aristides Cquzzí para, jjo pra
zo de 1^ dias emitirem parecer sobre a
devolução feita pelo Prefeito.

3. Faça o Sr. Secretário a remessa do Ppo-
cesso ao vereador Arnaldo Lucindo, um -
dos membros da Comissão nomeado, para
os devidos fins.

Em 5 de março de 1956.

Presid. da Câmara



Remessa

Nesta data faço rémessa deste processò ao vereador

Arnaldo Lucindo, para os devidos fins.

Guaçuí, de março de 1956,

SWcrêtariõ



Câmara Municipal de Guaçuí

Giiaçui, 10 de março de 19

SsíHior Pref ei to,

Ife qualidade de Membros tís Gosiis-

são designada pelo Sr» Presidente da Câmara Muni

cipal para emitir i>arGcer no Processo n» 11/56, -

referente ao Podido de Révogação da Lei n» 1B9, -

dês te Legislativa, vimos a presença de V» Stccia»

solicitar se digne V» Jlbícia, ILTOIMâR A ESTA GO -

MISSÃO á quoíü Cabe a responsabilidade do exti.'avio

do X^rojeto de Lei n» 32/5?» de autoria de Xf» Ex»,

Aproveitamos a oportunidade para «

reiterar a V» Ex©. 00 protestos da nossa alta es ti.

ma. G distinta consideração

Arnül.âo I.ucind o

Bento Gomes de Aguiar

Aristides Gouazi

Ao Bxmo# br»
Ljalma de Sa Oliveira
XêQet Prefeito Muni ci pai
Bestaa



0-^

*99 61 ITa-CL3 op ̂ uç

'cnS-„'g os onL oioipo

o ogsoDoacI o^so «'oíuap 04 op e^scü

epo^iimr



PREFEITURA MUNICIPAL DE GÜA0ÜI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Guaçuí(ES), 5 de abril de 1956.
liim 7/Vü6

Oficio n, 101/56

Senhor Presidente,

Acusando o recebimento do ofício de 10 de mar-

ço ultimo, da Comissão que emitiu parecer no Processo n. 11/56, referen

te ao Pedido de Revogação da lei n. 189, desSe legislativo, vimos vos in

formar qtie não desejamos e nem podemos apontar o responsável pelo extra-

vio do Projeto de lei n. 32/55, de nossa autoria. São ocurrenoia que

vez por outra, involuntariamente, surgem. Sendo nosso desejo indicar,

ou melhor, aquiescer pela denominação de uma rua, como homenagem ao ilus-
^  ' »V <V Xtre medico dr. Custodio Tristao, nao temos duvide, em sancionar a lei n.

189, que pedimos nos seja enviada para isto.

Atenciosas Saudações,

D j alm^^^^^ãõílv^írà")"
Prefeito Mxmicippáf

Ao exmo. sni",

Presidente da Camara Municipal

NESTA



Câmara Municipal de Guaçuí

BsinfiSSa - ■ . . : ;

• • Nesta cia ta, "cliant- e' do •■èGSpaclio• 'retro, fôço
rcirie-ssa deste procosso á Oanissãoe

lÜKi 7 õ-G abril de 19 56.

SgcS

■  ' PÁFMB i ■ ' ■ .

Diante dos termos do oficio do Sr, prof.

Mm, /'quérendo sancionaria"'Lei n. 189, opina.-

"liios ■ Quo ó áutc5gra fo da citaâ.a 1 oi soja r aneti

do ao Dxecütivoj para esse fnii.

Sala'õ.as ,S osso es, 7,.de a"bril de 19 56."

//



Certidão

Certifico que, na sessão de hoje, foi o pare
cer retro unãnimamente aprovado.
Sala das Cessões, 7 de abril de 1956.

Secretário

Despa cho:

íg2$$íxÈxaxííiS$iMíax&£fia2âHxjBSiS±xSgKâkBí^8xiíic.

Em

I^X««2x)t3BKSPCeUSXSS]q%3gSX^S

Desentranhe-se a lei n. 1S9 e remeta-
se ao Sr. Prefeito.e arquive-se.
Em 7 de abril de 1956.

...


